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🏡 CRAS – Centro de Referência de Assistência Social 

 

O Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) é uma unidade pública estatal 

que integra o Sistema Único de Assistência Social (SUAS), responsável pela oferta 

de serviços da Proteção Social Básica no município. 

Constitui-se como a porta de entrada da Assistência Social, com atuação preventiva, 

territorializada e contínua, voltada ao atendimento de famílias e indivíduos em 

situação de vulnerabilidade e risco social. 

 

📌 Finalidade 

O CRAS tem como finalidade: 

 Prevenir a ocorrência de situações de vulnerabilidades e riscos sociais nos 

territórios; 

 Fortalecer vínculos familiares e comunitários;  

 Promover o acesso a direitos e benefícios socioassistenciais;  

 Contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população atendida.  

 

🎯 Principais Atribuições 

 Realizar o acompanhamento familiar através do Serviço de Proteção e 

Atendimento Integral à Família (PAIF); 

 Realizar o atendimento e acolhida das famílias e indivíduos em situação de 

vulnerabilidade social; 

 Desenvolver ações comunitárias, voltadas para a dinamização das relações 

no território; 

 Identificar situações de vulnerabilidade no território (busca ativa);  

 Articular e encaminhar usuários para serviços da rede socioassistencial e 

demais políticas públicas.  

http://www.laranjadaterra.es.gov.br/
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🧩 Serviços Ofertados 

 Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF)  

 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV)  

 Acolhida e atendimento social individual e coletivo 

 Encaminhamentos para benefícios socioassistenciais (BPC e benefícios 

eventuais)  

 Atendimentos relacionados ao Cadastro Único e Programa Bolsa Família 

(inclusão, atualização cadastral e orientações) 

 

👥 Público Atendido 

Famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social, incluindo: 

 Famílias de baixa renda;  

 Crianças, adolescentes e pessoas idosas;  

 Pessoas com deficiência;  

 Beneficiários de programas sociais.  

 

🚪 Forma de Acesso 

 Procura espontânea do cidadão;  

 Busca ativa realizada pela equipe;  

 Encaminhamentos da rede de serviços públicos e órgãos parceiros.  

 

🕒 Horário de Funcionamento 

Segunda a sexta-feira, das 07h às 16h. 

 

http://www.laranjadaterra.es.gov.br/
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📍 Abrangência 

Atende famílias residentes no território de referência definido pelo município, 

conforme organização da rede socioassistencial. 

 

👩💼 Equipe de Referência 

O CRAS conta com equipe técnica multiprofissional, composta, em geral, por: 

 Coordenador; 

 Assistente social; 

 Psicólogo;  

 Orientadores sociais;  

 Profissionais de apoio administrativo.  

📚 Base Legal 

 Constituição Federal de 1988 (arts. 203 e 204);  

 Lei nº 8.742/1993;  

 Política Nacional de Assistência Social (PNAS/2004);  

 Norma Operacional Básica do SUAS (NOB/SUAS);  

 Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 

109/2009). 
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